
LIV. N.. 

FLS. 
PROTOCÓLO 

,Sishauição.: /4)44.42~4 

Ocx/ce,  -o 100/ s54 

Câmara Municipal 

LIE 

ENTO GONÇALVES 

ame: 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 12 de abril de 1957. 

OFICIO 
Nº 128 

Sr. Presidente 

Enviamos a esse Poder Legislativo, o Pro-
jeto de Lei /151  100 que, "Abre um crédito especial", de Cr 10.000,00. 

Destina-se a referida importancia, para -
pagamento ao Abrigo de Menores São José, de Caxias do, Sul, e relativos 
ao internamento do menor Lírio Luiz Simoni, d;ste Municipio, feito, ain 

da, pel o então Prefeito eventual, Sr. Luiz M. Todeschini, em 1955. 
A importância corresponde aos anos de 1955 

e 1955, sendo a anuidade de Cre5.000,00. 
Aproveitamos a oportunidade para reiterar 

a V.S., os protestos de,alto apreço e distinta consideração. 

JOS11 MARIO MONACO 

PRE±EITO 

.1 SUL SENHORIA O SENHOR ANACTRTO ADORINDO WDESCO 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
NESTA CIDADE 
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ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
Nº 100 

de 11 de abril de 1957 

ABRE UM CADITO ESPECIAL.- 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

Faço saber que o poder Legislativo decretou e eu sanciono 
Lei seguinte: 

Arte 12 - É aberto, sob o código 65-8.98.4 - Contribuições 
e Auxílios' o Crédito Especial de Cr$10.000,00 (dez mil cruzeiros) pa- 
ra pagamento ao.Abrigo de Menores "São José", de Caxias do Sul e rela- 
tivos ao internamento do menor Uri() Luiz Simoni, deste Municipio e co 
respondente às anuidades de 1955 e 1956.- 

Art2 22 - O crédito de que trata o artigo anterior, terá por 
cobertura a maior arrecadação, assegurado o equilíbrio orçamentário. 

Art2 32 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 11 DE ABRIL DE 1957.- 

C~ 
JOSÉ MARIO MONACO 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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